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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

Praça da Matriz, 66 – Érico Cardoso – Bahia 
CNPJ. 13.670.203/0001-37 

 
 

DECRETO Nº 086/2020 de 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Abre crédito extraordinário em favor da 
Secretaria de Saúde no valor de R$ 24.000,00 
para fins de promoção da realização de ações 
locais para identificação precoce e assistência 
adequada aos contatos de casos de Covid-19, 
detectando oportunamente os indivíduos 
infectados para intervenção – Portaria 2.358 e 
dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Érico Cardoso, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica do município, 
combinado com o Artigo 167 § 2º da CF, Artigo 44 da Lei Federal Nº 4.320/64 e 
artigo 65 da Lei 101/00 (LRF). 

 

- Considerando o disposto na Lei Federal 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
de importância internacional, decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

- Considerando o disposto no Art. 44 da Lei 4.320/64 de 17 de março de 1964; 

- Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 2020, que reconhece, para os fins 
do Art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

- Considerando o que dispõe a Portaria Nº 2.358 de 02 de setembro de 2020 do 
Ministério da Saúde que dispõem  sobre a transferência de recursos financeiros 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios para promoção da realização de 
ações locais para identificação precoce e assistência adequada aos contatos de 
casos de Covid-19, detectando oportunamente os indivíduos infectados para 
intervenção – Portaria 2.358 

- Considerando a NT do STN nº 21.231, cujo objetivo é orientar os entes da 
Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal dos recursos recebidos 
e aplicados no enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), como os decorrentes da 
Lei Complementar nº 173/2020. 
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D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do 
Art. 41, Inciso III, da Lei Federal  N. 4.320/64, no orçamento vigente, no valor de 
R$ 24.000,00 cujos recursos serão destinados ao enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19), objetivando ações locais para identificação precoce e assistência 
adequada aos contatos de casos de Covid-19, detectando oportunamente os 
indivíduos infectados para intervenção – Portaria 2.358. 

Art. 2º - Fica criado uma nova ação denominada de Execução de Ações 
de Rastreamento e Monitoramento de Casos de COVID-19 – Portaria 2.358, com 
a seguinte classificação programática: UNIDADE: 02.05.00 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; FUNÇÃO – 10 (Saúde) SUBFUNÇÃO – 122 
(Administração Geral); PROGRAMA – 032 – (Melhoria da Saúde Pública); 
ATIVIDADE: 2.087 – Execução de Ações de Rastreamento e Monitoramento de 
Casos de COVID-19 – Portaria 2.358, abaixo discriminada, e conforme 
detalhamento no Anexo I: 

 

Art. 3º - Para finalidade ficam alteradas e atualizadas as metas e 
prioridades da administração municipal para o exercício 2020, em decorrência 
do credito adicional extraordinário. 

Art. 4º - Para finalidade ficam alteradas e atualizadas as metas e 
prioridades da administração municipal para o exercício 2020, em decorrência 
do credito adicional extraordinário. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Érico Cardoso – BA, em 06 de 
Novembro de 2020. 

 

 

Érico Cardoso de Azevedo 
Prefeito 

 

ORGAO/UNIDADE AÇÃO NATUEZA 
DA 

DESPESA 

FONTE VALOR 

02.05.00 10.122.032.2.087 3.3.90.00 14 24.000,00 
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ANEXO I 

AÇÃO: Execução de Ações de Rastreamento e Monitoramento de Casos de 
COVID-19 – Portaria 2.358 

 

ORGAO/UNIDADE AÇÃO NATUEZA 
DA 

DESPESA 

FONTE VALOR 

02.05.00 10.122.032.2.087 3.3.90.36 14 14.000,00 
02.05.00 10.122.032.2.087 3.3.90.39 14 10.000,00 

          TOTAL   24.000,00 
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DECRETO Nº 087/2020 de 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Abre crédito extraordinário em favor da 
Secretaria de Saúde no valor de R$ 33.200,00 
para fins de Apoio a gestão local na 
qualificação da identificação precoce, do 
acompanhamento e monitoramento de 
populações específicas com síndrome gripal, 
suspeita ou confirmação de Covid-19 – 
Portaria 2.405 e dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Érico Cardoso, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica do município, 
combinado com o Artigo 167 § 2º da CF, Artigo 44 da Lei Federal Nº 4.320/64 e 
artigo 65 da Lei 101/00 (LRF). 

- Considerando o disposto na Lei Federal 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
de importância internacional, decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

- Considerando o disposto no Art. 44 da Lei 4.320/64 de 17 de março de 1964; 

- Considerando o Decreto Legislativo nº 6 de 2020, que reconhece, para os fins 
do Art.65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do 
estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

- Considerando o que dispõe a Portaria Nº 2.405 de 16 de setembro de 2020 do 
Ministério da Saúde que dispõem  sobre a transferência de recursos financeiros 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios para apoiar a gestão local na 
qualificação da identificação precoce, do acompanhamento e monitoramento de 
populações específicas com síndrome gripal, suspeita ou confirmação de Covid-
19 – Portaria 2.405 

- Considerando a NT do STN nº 21.231, cujo objetivo é orientar os entes da 
Federação quanto à contabilização e ao tratamento fiscal dos recursos recebidos 
e aplicados no enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), como os decorrentes da 
Lei Complementar nº 173/2020. 
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D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do 
Art. 41, Inciso III, da Lei Federal  N. 4.320/64, no orçamento vigente, no valor de 
R$ 33.200,00 ( Trinta e Três Mil e Duzentos Reais), cujos recursos serão 
destinados ao enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância 
Internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), objetivando atender a 
aquisição de materiais necessários ao acompanhamento e monitoramento de 
população específicas com síndrome gripal, suspeita ou confirmação de COVID-
19, necessárias ao enfrentamento do Coronavírus. 

Art. 2º - Fica criado uma nova ação denominada de Fortalecimento das 
Equipes e Serviços da Atenção Primária à Saúde no cuidado às populações 
específicas decorrente a COVID-19 – Portaria 2.405, com a seguinte 
classificação programática: UNIDADE: 02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; FUNÇÃO – 10 (Saúde) SUBFUNÇÃO – 122 (Administração Geral); 
PROGRAMA – 032 – (Melhoria da Saúde Pública); ATIVIDADE: 2.089 – 
Fortalecimento das Equipes e Serviços da Atenção Primária à Saúde no cuidado 
às populações específicas decorrente a COVID-19 – Portaria 2.405, abaixo 
discriminada: 

 

ORGAO/UNIDADE AÇÃO NATUEZA 
DA 

DESPESA 

FONTE VALOR 

02.05.00 
 

10.122.032.2.089 
 

3.3.90.30 
 

14 33.200,00 
 

 

Art. 3º - Para finalidade ficam alteradas e atualizadas as metas e 
prioridades da administração municipal para o exercício 2020, em decorrência 
do credito adicional extraordinário. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Érico Cardoso – BA, em 06 de 
novembro de 2020. 

 

Érico Cardoso de Azevedo 

Prefeito 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2016, 
COM VALOR GLOBAL DE R$ 1.945.538,00 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE ÉRICO CARDOSO E DE OUTRO A EMPRESA 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CARDOSO 
LTDA- ME.  

 
MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, no estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.203/0001 37, com sede na 
Praça da Matriz, nº 66, Centro, município de Érico Cardoso, estado da Bahia, 
CEP: 46.180 000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Érico 
Cardoso de Azevedo, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de 
Identidade nº 03.128.222 94, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
994.912.814 53, residente e domiciliado na Praça da Matriz, s/nº, Centro, 
município de Érico Cardoso, estado da Bahia, CEP: 46.180 000, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUTORA E 
PAVIMENTADORA CARDOSO LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.256.718/0001 92, com sede estabelecida na 
Rua Professora Crescencia Leão, nº 08, cômodo, Centro, Paramirim, Bahia, 
CEP: 46.190 000, neste ato representado pelo o Sr. Josezute Ramos Cardoso, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 04.023.827 06/SSP BA, e do 
CPF nº 495.258.165 91, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Chico Xavier, nº 
273, Centro, Paramirim, Bahia, CEP 46.190 000, ora denominada 
CONTRATADA com espeque no art. 57, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 019/2016, que 
originou a licitação na Modalidade Concorrência identificada pelo nº 001/2016, 
Tipo Menor Preço Global, em especial o Edital e Contrato em alusão, resolve 
celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2016, firmado em 11 de 
julho de 2016 mediante as seguintes cláusulas e condições adiante delineadas:  
 
 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA. DO OBJETO – O presente Termo Aditivo 
tem o escopo de alterar o Contrato nº 029/2016, conferindo se lhe prorrogação 
por mais 12 (doze) meses de vigência.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O Contrato nº 029/2016 tem como objeto a contratação 
de empresa especializa para prestação de serviços na construção 01 (uma) 
creche do projeto tipo 1 modelo padrão do FNDE, através do Programa 
Proinfância, na sede deste município, conforme definido nos elementos 
técnicos constantes dos anexos do Edital da Licitação na modalidade 
Concorrência nº 001/2016, tipo Menor Preço Global decorrente do Processo 
Administrativo nº 019/2016, para atender solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 
 
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA. FUNDAMENTAÇÃO – Este Termo Aditivo se 
respalda, bifurcadamente, em dois vértices, quais sejam 



SextaFeira

06 de Novembro de 2020

Edição nº 352

 

                            

              ESTADO DA BAHIA 
              MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO 
                 C.N.P.J.: 13.670.203/0001-37 

                 ENDEREÇO: Praça da Matriz, nº 66, Centro - CEP: 46.180-000 

                 Érico Cardoso – Bahia - Fone: (77)3677-2100 
 
 

 

 
I– Legalmente, no art. 57, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, assim como 
Subitem 3.4.1 do Edital da licitação na Modalidade Concorrência identificada 
pelo nº 001/2016, Tipo Menor Preço Global, decorrente do Processo 
Administrativo nº 16/2016, e no Subitem 5.3.1 da Cláusula Quinta do Contrato 
nº 029/2016. 
 
II– Faticamente:  
 
a)  na necessidade do Contratante ver concluída a execução dos serviços 
objeto da licitação na Modalidade Concorrência identificada pelo nº 001/2016, 
Tipo Menor Preço Global, decorrente do Processo Administrativo nº 016/2016. 
  
b)  na economia que o município obterá, já que, com os diversos e sucessivos 
aumentos impulsionados pela inflação que abateu no ano pretérito, é evidente 
que, caso não prorrogado o Contrato em apreço, naturalmente que, para se 
findar os serviços que vêm sendo executados, dever se ia realizar novo 
certame para a execução das etapas pendentes, de sorte que os preços, por 
questão lógica e em observância aos preços atualmente praticados, não serão 
mais aqueles contratados nos idos de 2016. 
 
CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA – Com a prorrogação, a 
vigência do contrato receberá um plus para se estender de 07/11/2020 até 
07/11/2021. 
 
CLÁUSULA ADITIVA QUARTA. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO – Em que pese a prorrogação do contrato, não há a alteração do 
valor originário do contrato ora aditivado, que havia sido fixado no valor global 
de R$ 1.945.538,00 (um milhão, novecentos e quarenta e cinco mil e 
quinhentos e trinta e oito reais).  
 
CLÁUSULA ADITIVA QUINTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária já consignada no Contrato original, assim como naquelas que 
vierem a ser consignadas na LOA.  
 
CLÁUSULA ADITIVA SEXTA. DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas todas as 
demais cláusulas do Contrato aditado.  
 
CLÁUSULA ADITIVA SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO Este Termo Aditivo será 
publicado, em extrato, no mural da Prefeitura Municipal, assim como no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/91.  
 
E, por assim terem justo e combinado, assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 029/2016, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, 
rubricadas as páginas, na presença de testemunhas que também o 
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subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 
 
 
 

Érico Cardoso/BA, 06 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
  

MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDSOSO 
CNPJ sob n° 13.670.203/0001-37 

Érico Cardoso de Azevedo 
CPF n° 365.901.505-91 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONSTRUTORA PAVIMENTADORA CARDOSO LTDA. 
CNPJ nº 07.256.718/0001-92 

Josezute Ramos Cardoso 
CPF nº 495.258.165-91 

CONTRATADO 
  
 
 
Testemunhas: 
 
01:___________________________________
 CPF:_______________________  
 
  
02:___________________________________
 CPF:_______________________  
 


		2020-11-06T18:18:23-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




